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EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2022 – CREDENCIAMENTO N° 001/2022.
CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADA – BANCO DO BRASIL S.A
DOTAÇÃO:
71 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
71.10.1 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.123.0043.2.033 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO é a prestação de serviços bancários de recolhimento de pagamento e cobranças
diversas, referentes aos lançamentos tributários e não tributários municipais, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal),
com código de barras em Padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos
valores arrecadados, visando atender a Secretaria Municipal de Finanças, mediante processo licitatório, nos termos do “Caput” do art.
25 da Lei Federal nº 8.666/1993.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.175.000,00 (um milhão, cento setenta cinco mil reais), prazo do contrato 60 (sessenta) meses.
Data – 10/11/2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2022 – CREDENCIAMENTO N° 001/2022.
CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADA – BANCO BRADESCO S.A
DOTAÇÃO:
71 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
71.10.1 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.123.0043.2.033 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO é a prestação de serviços bancários de recolhimento de pagamento e cobranças
diversas, referentes aos lançamentos tributários e não tributários municipais, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal),
com código de barras em Padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos
valores arrecadados, visando atender a Secretaria Municipal de Finanças, mediante processo licitatório, nos termos do “Caput” do art.
25 da Lei Federal nº 8.666/1993.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.175.000,00 (um milhão, cento setenta cinco mil reais), prazo do contrato 60 (sessenta) meses.
Data – 10/11/2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2022 – CREDENCIAMENTO N° 001/2022.
CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADA – COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO CELEIRO CENTRO OESTE – SICREDI
CELEIRO CENTRO OESTE
DOTAÇÃO:
71 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
71.10.1 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.123.0043.2.033 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO é a prestação de serviços bancários de recolhimento de pagamento e cobranças
diversas, referentes aos lançamentos tributários e não tributários municipais, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal),
com código de barras em Padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos
valores arrecadados, visando atender a Secretaria Municipal de Finanças, mediante processo licitatório, nos termos do “Caput” do art.
25 da Lei Federal nº 8.666/1993.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.175.000,00 (um milhão, cento setenta cinco mil reais), prazo do contrato 60 (sessenta) meses.
Data – 10/11/2022.

Cassilândia-MS, 10 de Novembro de 20222.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista o
conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA-JURÍDICA DO
MUNICIPIODE CASSILÂNDIA que emitiu parecer favorável, RATIFICO, a Inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso III do
art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a seguir:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 406/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA – POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – NOS TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 25 DA
LEI FEDERAL Nº 8666/93, da dupla “Kid e Kenner”, por intermédio da empresa, Lopes e Barbosa Produções e Eventos Ltda, para a



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 2053 Quarta-feira, 16 de Novembro de 2022 www.cassilandia.ms.gov.br

14

realização de show musical no evento de “Semana Cultural de Cassilândia”, que ocorrerá nos dias 17 a 20 de novembro, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente.
CONTRATADA: LOPES E BARBOSA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
VIGÊNCIA: 10/11/2022 A 10/12/2022.
VALOR: R$ 17.000,00.
VALDECY PEREIRA DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 187/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 016/2022.
CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADA – LOPES & BARBOSA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
DOTAÇÃO:
65 SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E MEIO AMBIENTE
65.10.1 SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E MEIO AMBIENTE
13.392.0032.2.025 APOIO FINANCEIRO ÀS FESTIVIDADES MUNICIPAIS
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
OBJETO:O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação direta – por inexigibilidade de licitação – nos termos do inciso III, do
Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93, da dupla “Kid e Kenner”, por intermédio da empresa, Lopes e Barbosa Produções e Eventos Ltda,
para a realização de show musical no evento de “Semana Cultural de Cassilândia”, que ocorrerá nos dias 17 a 20 de novembro, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente.
VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Data – 10/11/2022.

Cassilândia-MS, 10 de Novembro de 20222.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista o
conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da Assessoria E Consultoria Técnica-Jurídica Do Município De
Cassilândia que emitiu parecer favorável, RATIFICO, a Inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso III do art. 25 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a seguir:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 407/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA – POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – NOS TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 25 DA
LEI FEDERAL Nº 8666/93, de show artístico de “PAULO VÍTOR”, por intermédio da empresa, TARCILIO ANTONIO FERREIRA, para
a realização de show musical no evento de “Semana Cultural de Cassilândia”, que ocorrerá nos dias 17 a 20 de novembro, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente.
CONTRATADA: TARCILIO ANTONIO FERREIRA.
VIGÊNCIA: 10/11/2022 A 10/12/2022.
VALOR: R$ 5.500,00,00.
VALDECY PEREIRA DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 188/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2022.
CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADA – TARCILIO ANTÔNIO FERREIRA
DOTAÇÃO:
65 SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E MEIO AMBIENTE
65.10.1 SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E MEIO AMBIENTE
13.392.0032.2.025 APOIO FINANCEIRO ÀS FESTIVIDADES MUNICIPAIS
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação direta – por inexigibilidade de licitação – nos termos do inciso III, do
Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93, de show artístico de “PAULO VÍTOR”, por intermédio da empresa, Tarcilio Antônio Ferreira, para
a realização de show musical no evento de “Semana Cultural de Cassilândia”, que ocorrerá nos dias 17 a 20 de novembro, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente.
VALOR GLOBAL: R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos reais).
Data – 10/11/2022.

Cassilândia-MS, 10 de Novembro de 2022.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista o
conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da Assessoria E Consultoria Técnica-Jurídica Do Município De
Cassilândia que emitiu parecer favorável, RATIFICO, a Inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso III do art. 25 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a seguir:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 408/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA – POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – NOS TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 25 DA
LEI FEDERAL Nº 8666/93, de grupo artístico “JULIANA MONTEIRO”, por intermédio da empresa, JULIANA MOURA MONTEIRO,
para a realização de show musical no evento de “Semana Cultural de Cassilândia”, que ocorrerá nos dias 17 a 20 de novembro, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente.
CONTRATADA: JULIANA MOURA MONTEIRO.
VIGÊNCIA: 10/11/2022 A 10/12/2022.
VALOR: R$ 23.000,00.
VALDECY PEREIRA DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 018/2022.
CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADA – JULIANA MOURA MONTEIRO
DOTAÇÃO:

65 SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E MEIO AMBIENTE
65.10.1 SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E MEIO AMBIENTE
13.392.0032.2.025 APOIO FINANCEIRO ÀS FESTIVIDADES MUNICIPAIS
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação direta – por inexigibilidade de licitação – nos termos do inciso III, do
Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93, de grupo artístico “JULIANA MONTEIRO”, por intermédio da empresa, Juliana Moura Monteiro,
para a realização de show musical no evento de “Semana Cultural de Cassilândia”, que ocorrerá nos dias 17 a 20 de novembro, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente.
VALOR GLOBAL: R$ 23.000,00 (vinte três mil reais).
Data – 10/11/2022.

Cassilândia-MS, 10 de Novembro de 2022.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista o
conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da Assessoria E Consultoria Técnica-Jurídica Do Município De
Cassilândia que emitiu parecer favorável, RATIFICO, a Inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso III do art. 25 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a seguir:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 409/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº 019/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA – POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – NOS TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 25 DA
LEI FEDERAL Nº 8666/93, de grupo artístico “LU E ROBERTINHO”, por intermédio da empresa, D3 PRODUÇÕES MUSICAIS E
EDITORA LTDA, para a realização de show musical no evento de “Semana Cultural de Cassilândia”, que ocorrerá nos dias 17 a 20 de
novembro, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente.
CONTRATADA: D3 PRODUÇÕES MUSICAIS E EDITORA LTDA.
VIGÊNCIA: 10/11/2022 A 10/12/2022.
VALOR: R$ 27.120,00.

VALDECY PEREIRA DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2022.
CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADA – D3 PRODUÇÕES MUSICAIS E EDITORA LTDA
DOTAÇÃO:
65 SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E MEIO AMBIENTE
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65.10.1 SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E MEIO AMBIENTE
13.392.0032.2.025 APOIO FINANCEIRO ÀS FESTIVIDADES MUNICIPAIS
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

OBJETO:O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação direta – por inexigibilidade de licitação – nos termos do inciso III, do
Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93, de grupo artístico “LU E ROBERTINHO”, por intermédio da empresa, D3 PRODUÇÕES
MUSICAIS E EDITORA LTDA, para a realização de show musical no evento de “Semana Cultural de Cassilândia”, que ocorrerá nos
dias 17 a 20 de novembro, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio Ambiente.
VALOR GLOBAL: R$ 27.120,00 (vinte sete mil, cento vinte reais).
Data – 10/11/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES,
POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO ABAIXO:
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES, MARMITEX, SELF SERVICE, REFRIGERANTES E SUCOS, SOB A
DEMANDA SOLICITADA PELOS ÓRGÃOS DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 412/2022.
ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 07H15 DO DIA 29/11/2022, (HORÁRIO MS).

ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, SITA À RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA,
Nº 720, CENTRO, CASSILÂNDIA-MS.
O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE
www.cassilandia.ms.gov.br.

CASSILÂNDIA–MS, 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
COORDENADOR DE LICITAÇÕES
__________________________________________________________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº.0185/2022.
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILÂNDIA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CONTRATADO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGÊNIO EIRELI.
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO para fornecimento parcelado de - {OXIGÊNIO MEDICINAL PARA A UNIDADE DE
SAÚDE}, sob a demanda solicitada pelo Fundo Municipal de Saúde de Cassilândia-MS.
DOTAÇÃO:

50-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA
50.102- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008-2.056- COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0006-2.059- MANUTENÇÃO BLOCO MEDIA ALTA COMPL.
33.90.32-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
33.9039- OUTRO SERVIÇO DE TERCEIROS

VALOR GLOBAL: R$ 47.411,50 (quarenta e sete mil quatrocentos e onze reais e cinquenta centavos).
DATA: 11/11/2022 a 11/11/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 375/2022.
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prefeitura municipal de cassilândia – ms, através do pregoeiro, torna público contratação de empresa no ramo pertinente, registro de

preços, de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA, PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS,

LUBRIFICANTES, LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO, SERVIÇOS DE MUQUE, SOCORRO MECÂNICO, GUINCHO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E ORIGINAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CASSILÂNDIA/MS, com consumo estimado até 12 (doze) meses, sendo vencedores as empresas, S.H. IMFORMÁTICA LTDA, com o valor global

R$ 6.560.100,00 (seis milhões quinhentos e sessenta mil e cem reais), com a menor taxa de administração -8,30% (menos oito virgula trinta por

cento).

CASSILÂNDIA-MS, 11 DE Novembro 2022

JAIME CANDIDO LOPES DO PRADO
PREGOEIRO
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO: Valdecy Pereira da Costa

PROCURADORIA GERAL: Ademir Antônio Cruvinel
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO: Aucirene Aparecida de Assis
SEC. DE PLANEJAMENTO: Fabiana Silva Toledo
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: Ademir Antõnio Cruvinel
SEC. DE EDUCAÇÃO: Márcia Martins dos Reis
SEC. DE SAÚDE: José Lourenço Braga Liria Marin
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Márcia Leonel de Souza Oliveira
SEC. DE OBRAS, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO: Renato César de Freitas
SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO:Waddyh Moysés
SEC. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E MEIO AMBIENTE: Ana Carolina Vendramel

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Divino José da Silva (PSDB)
1º VICE-PRESIDENTE: Peter Saimon Alves Borges (PDT)
2º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
1º SECRETARIO: Sumara Ferreira Leal (PDT)
2º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)

VEREADORES
Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
Admilso Cesario Santos - Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza Oliveira (PSL)
Josimar Silva de Souza - Oba Oba (PSDB)


